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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 630/2026 

 
 

1. PREÂMBULO: 
1.1. O MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO DA BAHIA, por 
ordem da Exma. Senhora Prefeita e a fim de atender a solicitação da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, em conformidade com o art. 74, IV, 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878/2024 e Decretos Municipais n.º 015/2024 e 
031/2025, torna pública para conhecimento dos interessados, a abertura chamamento 
público para Credenciar pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de 
arbitragem em campeonatos rurais de futebol de campo, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e anexos. 
 
2. OBJETO: 
2.1. Chamamento Público para o credenciamento de pessoas jurídicas especializadas 
para a prestação de serviços de arbitragem em campeonatos rurais de futebol de 
campo, promovidos pelo Município de Livramento de Nossa Senhora/BA, visando 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, assegurando a 
regularidade, imparcialidade e qualidade na condução das partidas esportivas. 
3. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua 
publicação. 
 
3.2. A administração pública deverá convocar de acordo com sua necessidade os 
credenciados, sem privilegiar quaisquer que seja. Sendo de responsabilidade a ordem 
de chamada da Secretaria executante, devendo ser realizado o atendimento de todos 
os participantes, deste credenciamento. 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas com as contratações decorrentes do credenciamento previsto neste 
edital correrão à conta dos recursos orçamentários abaixo especificados: 
 
UO: 02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE:  2.095 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 
 
              
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
5.1. Poderão participar deste credenciamento as pessoas físicas ou jurídicas prestadoras de 
serviços esportivos que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
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constantes deste Edital e seus anexos. 
 
5.2. Não poderão participar: 

5.2.1. Estiverem suspensos temporariamente de participar em licitação e impedidos de 
contratar com a Prefeitura Municipal, nos termos do artigo 156, inciso III da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
5.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 
5.2.3. De servidores da Administração Direta e Indireta, terceirizados, ocupantes de cargos 
comissionados ou estagiários do Município; visto que Servidores públicos não poderão licitar 
ou contratar com a Administração. 
5.2.4. Estiverem elencados no artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará no não 
credenciamento do interessado. 
5.3. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
5.4. É vedada a participação de menores. 

6. HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora/BA poderá, a qualquer tempo, 
promover o descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos 
supervenientes ou conhecidas após o credenciamento, que importem comprometimento da 
sua capacidade física, técnica, fiscal ou da postura profissional, ou ainda que fira o padrão 
ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso seja a que título for.  
6.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 
6.3. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 
requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
6.4. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito 
às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO E ESCLARECIMENTOS  
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 01 (um) dia útil antes da data de 
início do recebimento da documentação. 
7.2. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser dirigidos ao Agente de 
Contratação, e encaminhados por intermédio do e-mail: licitacaolivramento@gmail.com, ou 
protocolados pelos interessados na Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa 
Senhora/BA, no horário das 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira. 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial do município no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do protocolo do 
pedido. 
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7.4. Ante a acolhida da impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 
retificação desse procedimento. 

7.5. Acolhida a impugnação, será alterado o Edital e novamente publicado. 
7.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
7.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão entranhados nos 
autos do processo de credenciamento e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado, e vincularão os participantes e a administração. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. Dos atos praticados referentes ao indeferimento dos pedidos de credenciamento e 
demais procedimentos previstos neste Edital, caberão recursos administrativos, devendo o 
interessado apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da resposta 
negativa. 
8.2. Os demais interessados serão notificados da apresentação do recurso, para, querendo, 
apresentar contrarrazões, em outros 05 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 
8.3. Os recursos e contrarrazões serão recebidos pelo e-mail: 
licitacaolivramento@gmail.com, ou protocolados pelos interessados na Prefeitura Municipal 
de Livramento de Nossa Senhora/BA, no horário das 08:00 às 12:00, e serão dirigidos ao 
Agente de Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-la à autoridade competente para decisão, 
devidamente informados. 
8.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
9. PERÍODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 
9.1. Os interessados poderão entregar os envelopes contendo os documentos 
necessários ao credenciamento a partir do dia 27 de  abril de 2026, no Setor de 
Licitações, Prédio da Prefeitura Municipal, situada na Praça Dom Hélio Paschoal, nº 
94, Centro, no horário das 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira, ou pelo e-mail: 
licitacaolivramento@gmail.com, permanecendo em aberto para quaisquer novos 
interessados pelo período de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação. 

9.2. Os interessados no credenciamento poderão baixar o inteiro teor deste edital e seus 
anexos que ficarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
https://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/site/diariooficial e Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

10. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 
10.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via, 
devendo ser entregues em envelope lacrado, contendo em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 007/2026 
NOME DO CREDENCIADO/ENDEREÇO 

mailto:licitacaolivramento@gmail.com
https://www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/site/diariooficial
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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10.2. Agente de contratação e membros da equipe não se responsabilizarão por 
documentação enviada via postal ou entregue em outros setores que não sejam o acima 
especificado. 
10.3. A simples apresentação do envelope com a documentação submete o interessado 
às condições estipuladas neste Edital e seus anexos. Aceitando toda decisão do 
julgamento, sem prazo recursal. 

11. DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO:
11.1. Para fins de habilitação neste CREDENCIAMENTO deverão as pessoas 
jurídicas interessadas apresentar os seguintes documentos: 

11.2. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

11.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.3. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

11.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

11.2.8. Documentos oficiais de identificação dos sócios; 

11.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11.3. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

11.3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União (Decreto 
nº 5.558, de 19 de novembro de 2005); 

11.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional da Seguridade Social – 
INSS, através de Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS, e ao Fundo de Garantia 
Por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

11.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, acompanhada ainda de sua certidão eletrônica. 

 

11.6. DOCUMENTAÇÃO DE ANÁLISE TÉCNICA: 
11.6.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
11.6.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da contratação, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
11.6.3. Comprovação de experiência na prestação de serviços de arbitragem esportiva, 
mediante atestados de capacidade técnica ou documentos equivalentes; Indicação da 
equipe técnica que atuará na execução dos serviços, contendo, no mínimo, árbitro principal 
e assistentes;  
11.6.4. Comprovação de que os profissionais possuem conhecimento das regras oficiais do 
futebol e experiência compatível com o objeto. 
 

11.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Declaração conjunta, conforme o anexo IV deste edital; 

 
11.8. Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os 
documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital. 
11.9. Os credenciados deverão ter 18 (dezoito) anos completos na data do 
credenciamento. 
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11.10. Toda a documentação mencionada deverá ser entregue dentro de um envelope 
lacrado, devidamente identificado externamente, na sede da Administração Municipal, no 
prazo estabelecido neste edital, com os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA-BA 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2026. 
REQUERENTE: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CEP:  

 

11.12. Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria 
licitante, deverão ser apresentados em processo de cópia, reservado ao Agente de 
Contratação o direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

11.13. No ato da entrega da documentação, o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento do envelope devidamente lacrado. O referido atestado não 
certifica que a documentação está completa e condizente com os preceitos 
estabelecidos neste Edital, ficando condicionada à efetiva análise pela Comissão. 

11.14. Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, 
ilegíveis, com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que 
não atenderem às exigências deste Edital. 

11.15. Será considerada como válida pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
da respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, 
exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do 
órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar juntamente com a 
certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

12. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os pedidos de credenciamento serão analisados pelo Agente de contratação e 
membros da equipe, em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos 
neste edital. 
12.2. A Comissão se reserva o direito de indeferir o pedido de credenciamento da 
pessoa jurídica que deixar de apresentar documentação ou informação exigida neste 
edital ou apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital. 
12.3. O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento 
às exigências previstas neste edital e nos seus anexos. 
12.4. Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos 
previstos neste edital e nos seus anexos e que entregar a documentação descrita na 
cláusula 11. 
12.5. As decisões do Agente de Contratação juntamente com a comissão serão 
registradas em atas. 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

8 
CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 

Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 
Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

12.6. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município. 
12.7. Compete à autoridade superior homologar o credenciamento. 

13. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
13.1. O Agente de Contratação fará divulgar o resultado do julgamento do presente 
Credenciamento Público, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

14. REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO DAS FATURAS: 
14.1. Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no anexo I – 
Termo de Referência; 

14.2. Os valores devidos ao Credenciado serão pagos mediante a apresentação da nota 
fiscal com a descrição dos serviços prestados e após sua conferência pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. Os impostos ficarão a cargo do CREDENCIADO. 

14.3. O Município de Livramento de Nossa Senhora/BA efetuará o pagamento das faturas, 
devidamente atestadas, referente ao serviço objeto deste Edital conforme recurso 
disponível, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de 
Finanças. 

15. INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
15.1. Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado 
entre o Município e os credenciados, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade 
de Livramento de Nossa Senhora/BA será o único competente para dirimir todas e 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dos termos contidos no instrumento 
contratual. 

15.2. O credenciado será convocado para assinar o instrumento de Contrato, devendo 
fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 
da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 90 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. A convocação 
acontecerá mediante ordem de prestação de serviço, encaminhada pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. 

15.3. Quando a pessoa jurídica credenciada não assinar o termo do Contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo supracitado, fica facultado ao 
Município aplicar as penalidades cabíveis, e convocar outro credenciado. 

15.4. O Município poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência 
previstas no instrumento contratual, ampliando ou limitando os serviços prestados 
pelo credenciado, de acordo com a sua disponibilidade orçamentária. 

15.5. Toda responsabilidade de fiscalização e acompanhamento do contrato será do 
fiscal designado pela Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senha/BA. 

16. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
16.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 
16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

9 
CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 

Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 
Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

16.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021 

17. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
17.1. A execução do serviço deverá ser feita no local indicado pela Prefeitura Municipal, 
correndo por conta da contratada as despesas para prestação dos serviços. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas 
nos artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada. 

19. REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 
19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 
 
20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste credenciamento. 
 
21. PAGAMENTO 
21.1. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 30º (trigésimo) dia após as 
apresentações; 
21.2. O Contratado deverá emitir nota fiscal de prestação do serviço e apresentar as 
certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais e trabalhistas. 
21.3. O Contratado não poderá cobrar qualquer complementação de valores dos 
serviços prestados, relativos à alimentação, transporte e outros; 
21.4. A Contratante, através de sua administração não se responsabilizará, em hipótese 
alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 
financeira, trabalhista ou outras, realizados pelo contratado para fins de cumprimento 
deste Contrato. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. Poderá a Administração revogar o presente procedimento por conveniência 
administrativa ou interesse público devidamente justificado, sem que caiba ao 
interessado direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na 
forma da lei; 
22.2. O Município de Livramento de Nossa Senhor/BA não está obrigado a contratar os 
serviços em sua totalidade com uma única pessoa jurídica credenciada, mas sim na 
quantidade que lhe interessar visando atender a demanda do calendário oficial de 
festividades nos distritos, povoados e para a cidade. 
22.3. O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
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contidas implicará imediata inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, 
caso já tenha sido deferido o seu credenciamento, ocorrerá o cancelamento do mesmo, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.4. Após o deferimento da solicitação do credenciamento, não caberá desistência, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração 
Pública. 
22.4.1. O credenciado que não cumprir integralmente com sua proposta, deverá perder 
o direito conforme validade do Credenciamento, acrescentando assim o Direito a ampla 
defesa. 
22.4.2. Deverá ser substituído, a empresa que não cumprir com composições mínimas, 
ou descumprir com dias e horários de prestação do serviço, definidos pela Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. 
22.5. É facultada à Administração Pública, em qualquer fase do Credenciamento, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
22.6. As normas que disciplinam este Credenciamento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação do número de credenciados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança do Credenciamento. 
22.7. É expressamente vedada ao Credenciado a subcontratação no todo ou em parte 
do objeto do presente certame. 
22.8. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Município, baseado nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 
22.9. Edital disponível no prédio da Prefeitura, das 08h/12h ou no endereço eletrônico: 
www.livramentodenossasenhora.ba.gov.br/diariooficial. 

23. ANEXOS DO EDITAL: 
23.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Requerimento de Credenciamento – Pessoa Jurídica 
Anexo III- Declaração Conjunta 
Anexo IV – Minuta do Contrato 
 
Livramento de Nossa Senhora, 24 de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
 

Joanina Batista Silva Morais Sampaio 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 
 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA DEMANDANTE:  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
 
 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO: 

 
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços 
de arbitragem em campeonatos rurais de futebol de campo, promovidos pelo Município de 
Livramento de Nossa Senhora/BA, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, assegurando a regularidade, imparcialidade e qualidade na condução das 
partidas esportivas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

 
1.2.  Estimativas de consumos: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Valor por 
jogo 

01 Arbitro Central R$ 350,00 
02 Assistente-1 R$ 150,00 
03 Assistente-2 R$ 150,00 
04 Arbitro Reserva R$ 150,00 
05 Arbitro Mesario R$ 150,00 

06  Despesas  da       
empresa 

R$ 125,00 

07  Inposto do INSS-
8% 

R$ 187,92 

08 Alimentação dos 
arbitros 

R$ 125,00 

09 Hospedagem dos 
arbitros 

R$ 200,00 

10 Lanches dos 
arbitros 

R$ 100,00 

11 Deslocamento da 
arbitragem 

R$ 749,00 

   VALOR TOTAL DE DESPESAS R$ 2.436,92 

JOGOS DAS SEMIFINAIS E FINAIS 
+30% 

R$ 3.167,96 
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1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 
administrativo.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL E CLASSIFICAÇÃO COMO SERVIÇO COMUM

2.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal nº 14.133/2021, 
especificamente o art. 78, inciso I, e o art. 79, que tratam do procedimento auxiliar 
de Credenciamento, observando-se ainda a fase preparatória prevista no art. 18. 
2.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), nos 
termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLIII da Lei nº 14.133/2021, vez que é 
possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos 
de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos 
bens e, tampouco, ao interesse público.  

3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL (PCA)

3.1. O objetivo da presente contratação é o cumprimento das funções institucionais do 
município, que visa o atendimento do interesse público, conforme consta pormenorizada no 
Estudo Técnico Preliminar.  

3.2. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento do 
município, conforme consta das informações básicas desse termo de referência e nos 
estudos técnicos preliminares. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação fundamenta-se nas necessidades descritas no Estudo 
Técnico Preliminar, conforme extrato das partes que constam nesse termo de referência. 

4.2. O Município de Livramento de Nossa Senhora/BA promove, de forma periódica, 
campeonatos rurais de futebol de campo, os quais possuem relevante papel social, 
esportivo e comunitário, incentivando a prática esportiva, a integração entre as localidades e 
a valorização da cultura esportiva regional. 

4.3. Entretanto, para a adequada realização dessas competições, faz-se indispensável a 
atuação de profissionais qualificados em arbitragem, responsáveis por assegurar o 
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cumprimento das regras oficiais, a disciplina em campo e a imparcialidade na condução das 
partidas. 

 
4.4. Atualmente, a Administração Pública Municipal não dispõe, em seu quadro de 
pessoal, de profissionais capacitados e em número suficiente para atender à demanda 
existente, especialmente considerando a realização simultânea de jogos em diferentes 
localidades da zona rural, muitas vezes de difícil acesso. 

 
4.5. Além disso, a natureza do serviço exige conhecimento técnico específico, 
experiência prática e postura ética, elementos que não podem ser supridos por servidores 
não especializados, sob pena de comprometer a lisura e a credibilidade das competições. 

 
4.6. Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de contratação de empresas 
especializadas na prestação de serviços de arbitragem esportiva, de modo a garantir a 
continuidade, qualidade e regularidade dos campeonatos promovidos pelo Município. 

 
4.7. Ademais, considerando a dinâmica das competições e a necessidade de múltiplos 
profissionais atuando de forma simultânea, a solução mais adequada é o credenciamento de 
prestadores, possibilitando maior flexibilidade, ampliação da concorrência e atendimento 
eficiente da demanda. 

 
4.8. Ressalta-se, ainda, que a realização desses campeonatos integra as políticas 
públicas de incentivo ao esporte amador e ao lazer, contribuindo para o desenvolvimento 
social, fortalecimento comunitário e ocupação saudável do tempo livre, sobretudo entre 
jovens. 

4.9 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR CREDENCIAMENTO 

4.9.1 A adoção do credenciamento fundamenta-se no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, sendo 
adequada quando: 

a) Há necessidade de contratação de múltiplos prestadores;  
b) Os serviços são padronizados;  
c) Existe inviabilidade de competição por exclusividade.  

4.9.2 A natureza dos serviços de arbitragem exige pluralidade de profissionais para atender 
simultaneamente diferentes partidas e localidades, sobretudo em zona rural, justificando a 
contratação de todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos. 

4.9.3 Trata-se de Chamamento Público para Credenciamento, visando à contratação de 
serviços de arbitragem esportiva para atendimento das competições, em eventos e 
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atividades esportivas em campeonatos rurais de futebol de campo de Livramento de Nossa 
Senhora/Bahia. 
 
4.9.4 A adoção do credenciamento permite a formação de cadastro aberto e contínuo de 
árbitros e equipes de arbitragem devidamente habilitados, aptos a serem convocados 
conforme a demanda, assegurando flexibilidade operacional, ampla participação e 
atendimento adequado ao calendário esportivo municipal, de campeonatos rurais o qual é 
variável ao longo do ano de 2026. 
 
4.9.5 O credenciamento abrange profissionais habilitados para atuação nas diversas 
modalidades conforme critérios técnicos previamente definidos em edital, inexistindo 
limitação quanto ao número máximo de credenciados. 
 
4.9.6 Ressalta-se que a contratação por credenciamento se mostra adequada diante da 
impossibilidade de previsão exata da quantidade de eventos, da necessidade de 
atendimento simultâneo em diferentes locais e datas, bem como da natureza especializada 
do serviço, que exige disponibilidade imediata e qualificação técnica específica. 
 
4.9.7 A contratação encontra fundamento no art. 74, inciso IV, combinado com os arts. 78, 
inciso I, e 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autorizam o credenciamento como 
procedimento auxiliar para contratações paralelas e não excludentes, em condições 
padronizadas, quando vantajosas para a Administração Pública. 

4.9.8 A estimativa da demanda para a contratação pretendida levou em conta a quantidade 
utilizada em anos anteriores, considerando o número médio de equipes participantes, a 
quantidade de jogos realizados por edição e a estrutura mínima necessária de arbitragem 
por partida. 
 
4.9.9 Para fins de planejamento administrativo e orçamentário, estima-se uma média 
aproximada de 144 (cento e quarenta e quatro) partidas esportivas ao longo do período de 
vigência, número utilizado exclusivamente como referência técnica, não implicando 
obrigação de contratação mínima ou máxima por parte da Administração. 
 
4.9.10 Dessa forma, o quantitativo estimado possui caráter meramente referencial, 
destinado a subsidiar o planejamento da contratação, a estimativa de custos e a gestão 
orçamentária, sendo os serviços efetivamente demandados conforme a necessidade da 
Administração Pública. 
 
4.9.11 Ressalta-se que eventuais diferenças de valores unitários entre competições, com 
composição semelhante decorrem de fatores técnicos e operacionais específicos de cada 
competição. 
 
4.9.12 O quantitativo poderá ser ajustado conforme execução real do calendário ou inclusão 
de novos eventos, para atender a necessidade desta secretaria, que busca a realização de 
processo de licitação visando a obtenção de melhores preços e condições para a 
contratação do referido objeto. 
 
4.10 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 
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4.10.1 No presente caso, não se aplica o parcelamento do objeto em lotes ou itens, tendo 
em vista que a solução adotada consiste no credenciamento de múltiplos prestadores de 
serviços, o que, por sua própria natureza, já promove a descentralização da execução 
contratual. 

4.10.2 O credenciamento permite a contratação simultânea de diversas empresas 
habilitadas, possibilitando a distribuição dos serviços conforme a demanda da 
Administração, especialmente considerando a realização de partidas em diferentes 
localidades e datas. 

4.10.3 Dessa forma, eventual parcelamento não traria ganhos adicionais de competitividade 
ou economicidade, tampouco ampliaria a participação de interessados, uma vez que o 
modelo adotado já assegura o acesso irrestrito a todos os que atendam aos requisitos 
estabelecidos. 

4.10.4 Ao contrário, a fragmentação formal do objeto poderia gerar complexidade 
administrativa desnecessária, dificultando a gestão, fiscalização e operacionalização dos 
serviços. 

4.10.5 Assim, conclui-se que a não adoção de parcelamento se mostra a medida mais 
adequada, eficiente e compatível com a natureza da contratação, em observância aos 
princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
5.1 Os prestadores deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

a) Comprovação de experiência em arbitragem de futebol de campo;  

b) Equipe composta por árbitro principal e assistentes (quando necessário);  

c) Conhecimento das regras oficiais do futebol;  

d) Conduta ética, imparcialidade e postura profissional;  

e) Disponibilidade para atuação em áreas rurais do município.  

5.2 A execução dos serviços deverá iniciar na data do primeiro evento/competição do 
calendário esportivo municipal de 2026, em toda zona rural do Município de Livramento de 
Nossa Senhora que demandar arbitragem, e seguirá de forma eventual e sob demanda, 
conforme convocações/ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer ao longo de todo o campeonato rural de futebol de campo de livramento de nossa 
senhora – Ba no exercício de 2026. 

5.3 Deverá ser necessário tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços 
que executarão não arcando o município com qualquer ônus em caso de acidente; 
5.4 Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas referentes aos 
serviços, bem como relacionados aos empregados e aos tributos incidentes; 
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5.5 Os serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação da contratante (que 
poderá ser por ordem de serviço ou e-mail) e a orientação/fiscalização dos técnicos do 
município; 
5.6 Deverão fornecer todos os equipamentos necessários, estando os respectivos 
disponíveis no período conforme necessidade e as condições contratuais; 
5.7 O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operador-
motoristas, combustível, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na 
realização do serviço; 

 

5.8 DA SUBCONTRATAÇÃO: 
a) Não será admitida a subcontratação total da contratação; 
5.9 DA GARANTIA DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO:  
a) Não haverá exigência, o momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, 
nos termos do artigo 58 e parágrafos da Lei Federal 14.133, de 2021. Considerando a 
natureza do procedimento de credenciamento, bem como as características do objeto, não 
será exigida garantia da proposta, tendo em vista a inexistência de disputa competitiva típica 
e a possibilidade de adesão de todos os interessados que atendam às condições 
estabelecidas no edital. 
b) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. Não será exigida garantia contratual para execução dos serviços, em 
razão do baixo risco envolvido, da natureza continuada sob demanda e do pagamento 
condicionado à efetiva prestação dos serviços. 
 
c) Ressalta-se que a Administração poderá adotar mecanismos alternativos de controle e 
segurança, tais como: 

• fiscalização direta da execução dos serviços;  
• exigência de qualificação técnica dos profissionais;  
• aplicação de sanções administrativas em caso de inexecução ou execução 

inadequada;  
• controle por meio de atesto dos serviços prestados.  

d) Tal medida observa os princípios da razoabilidade, economicidade e 
proporcionalidade, evitando a imposição de custos adicionais desnecessários aos 
credenciados, sem prejuízo da adequada execução contratual. 
 
5.10 A distribuição dos árbitros deverá observar: 

a) Preferência por profissionais mais próximos da região de atuação;  

b) Formação de equipes fixas por região, sempre que possível;  

c) Rodízio entre profissionais para garantir isonomia;  

d) Disponibilidade e escala previamente definidas;  

e) Substituição imediata em caso de ausência.  
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5.11 Benefícios da Regionalização 
a) Redução de custos com deslocamento;  
b) Maior pontualidade na realização das partidas;  
c) Diminuição do risco de ausência de árbitros;  
d) Melhor controle e fiscalização dos serviços;  
e) Maior eficiência na execução contratual. 

 
5.12 Flexibilização Operacional 
A distribuição apresentada não é rígida, podendo ser ajustada conforme: 

a) Alterações no calendário esportivo;  
b) Inclusão de novas equipes/localidades;  
c) Condições climáticas e de acesso;  
d) Necessidade da Administração. 

 
 
6.1 Vistoria 

 
6.1.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 

 
6.2 Garantia dos serviços:  

 
6.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

 
6.3 Garantia da proposta 

 
6.3.1 Não haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
7.1 A presente contratação tem por objeto o CREDENCIAMENTO para eventual e futura 
contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem em campeonatos rurais 
de futebol de campo, promovidos pelo Município de Livramento de Nossa Senhora/BA, 
visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, assegurando a 
regularidade, imparcialidade e qualidade na condução das partidas esportivas. 

 
7.2 A solução proposta consiste no credenciamento de pessoas jurídicas especializadas na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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prestação de serviços de arbitragem em campeonatos rurais de futebol de campo, 
promovidos pelo Município de Livramento de Nossa Senhora/BA, com execução sob 
demanda, conforme calendário esportivo definido pela Administração. 

 
7.3 O modelo adotado permitirá a contratação de múltiplos prestadores que atendam aos 
requisitos de habilitação e qualificação técnica previamente estabelecidos, assegurando 
maior flexibilidade operacional, cobertura simultânea de partidas em diferentes localidades e 
continuidade dos serviços. 

7.4 A execução compreenderá, de forma integrada: 
a) Disponibilização de equipe de arbitragem para cada partida, composta por árbitro 

principal e assistentes;  
b) Aplicação das regras oficiais do futebol, garantindo a condução regular, imparcial e 

disciplinada dos jogos;  
c) Comparecimento nos locais, datas e horários previamente definidos pela 

Administração;  
d) Eventual elaboração de relatórios ou súmulas das partidas, quando exigido;  
e) Substituição imediata de profissionais em caso de ausência ou impedimento.  

 
7.5 A solução também contempla a organização logística por regiões do município, visando 
otimizar o deslocamento dos profissionais, reduzir custos operacionais e garantir maior 
eficiência na prestação dos serviços, especialmente nas áreas rurais. 

7.6 O pagamento será realizado de acordo com a efetiva prestação dos serviços, mediante 
atesto do fiscal do contrato, assegurando controle e economicidade dos recursos públicos. 

7.7 A gestão e fiscalização contratual serão exercidas pela Secretaria Municipal competente, 
com acompanhamento sistemático da execução, verificação da qualidade dos serviços 
prestados e adoção de medidas corretivas quando necessário. 

7.8 Por fim, a solução adotada encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
especialmente no que se refere ao credenciamento como instrumento adequado para 
contratação de serviços padronizados com múltiplos prestadores, atendendo aos princípios 
da eficiência, economicidade, continuidade e interesse público. 
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8 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 execução dos serviços deverá iniciar na data do primeiro evento/competição do 
calendário esportivo municipal do campeonato rural de futebol de campo promovido pelo 
Município de Livramento de Nossa Senhora/Bahia, que demandar arbitragem, seguirá de 
forma eventual e sob demanda, conforme convocações/ordens de serviço emitidas pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ao longo do exercício de 2026.  

 
8.2 Local e horário da prestação dos serviços 

8.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

a) Os serviços serão prestados nas diversas localidades do Município de Livramento de 
Nossa Senhora/BA, nas comunidades da zona rural, conforme calendário esportivo e locais 
previamente definidos pela Secretaria Municipal competente. 
b) As partidas ocorrerão em campos de futebol distribuídos nas regiões do município, 
podendo incluir povoados, distritos e demais áreas onde se realizem os campeonatos rurais, 
sendo os endereços específicos informados aos credenciados por meio de escala, ordem de 
serviço ou convocação prévia. 
c) Ressalta-se que, em razão da natureza itinerante do objeto, não há um único 
endereço fixo para execução dos serviços, cabendo aos prestadores credenciados 
disponibilizar-se para atuação nos locais e horários indicados pela Administração, inclusive 
em áreas de difícil acesso. 

8.3 Rotinas a serem cumpridas 

8.3.1 A execução contratual observará as seguintes rotinas operacionais, visando assegurar 
a adequada prestação dos serviços de arbitragem: 

a) Planejamento e programação: a Secretaria Municipal competente elaborará o 
calendário dos jogos, definindo datas, horários e locais das partidas; 

b) Convocação dos credenciados: os prestadores serão convocados com antecedência 
mínima razoável, por meio de escala, ordem de serviço ou outro instrumento formal, 
contendo todas as informações necessárias à execução; 

c) Confirmação de disponibilidade: os credenciados deverão confirmar a participação nos 
jogos para os quais forem designados, no prazo estabelecido pela Administração; 

d) Deslocamento: os profissionais deverão se apresentar nos locais das partidas com 
antecedência mínima definida, responsabilizando-se pelo seu deslocamento, salvo 
disposição diversa em instrumento convocatório; 

e) Execução dos serviços: a arbitragem deverá ser realizada conforme as regras oficiais 
do futebol, garantindo a condução imparcial, disciplinada e regular das partidas; 
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f) Registro das partidas: quando exigido, os profissionais deverão preencher súmulas ou 
relatórios contendo informações sobre o jogo, ocorrências e demais registros relevantes; 

g) Substituição: em caso de impossibilidade de comparecimento, o credenciado deverá 
comunicar previamente, possibilitando sua substituição por outro prestador habilitado; 

h) Fiscalização: a execução dos serviços será acompanhada por fiscal designado pela 
Administração, que verificará a conformidade com as condições estabelecidas; 

i) Atesto e pagamento: após a realização dos serviços e verificação da regularidade, será 
emitido o atesto para fins de pagamento, conforme condições contratuais; 

j) Avaliação de desempenho: poderão ser realizadas avaliações periódicas da qualidade 
dos serviços prestados, com base em critérios objetivos previamente definidos. 

 
8.3 Materiais a serem disponibilizados 

8.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

a) Uniforme completo de arbitragem, compatível com a função exercida;  
b) Apito profissional;  
c) Cartões oficiais (amarelo e vermelho);  
d) Cronômetro ou equipamento equivalente para controle do tempo de jogo;  
e) Súmulas ou formulários de registro das partidas, quando não fornecidos pela 

Administração;  
f) Demais itens indispensáveis ao desempenho da função, conforme as regras 

oficiais do futebol.  

8.3.2 A Administração poderá, a seu critério, disponibilizar parte dos materiais de apoio, 
especialmente aqueles relacionados à organização do evento esportivo, sem prejuízo da 
responsabilidade da contratada quanto aos instrumentos essenciais à atividade de 
arbitragem. 

8.3.4 Os materiais utilizados deverão estar em adequado estado de conservação e 
funcionamento, sendo vedada a utilização de equipamentos que comprometam a qualidade 
ou a regularidade da execução dos serviços. 

8.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

8.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:  

a) Natureza contínua e sazonal: os serviços são demandados conforme o calendário 
esportivo municipal, com maior intensidade durante a realização dos campeonatos rurais;  
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b) Execução descentralizada: as partidas ocorrem em diversas localidades do município, 
especialmente na zona rural, exigindo deslocamento e atuação simultânea em diferentes 
regiões;  

c) Necessidade de múltiplos prestadores: a realização de jogos concomitantes requer a 
disponibilidade de várias equipes de arbitragem, inviabilizando a contratação de um único 
fornecedor;  

d) Serviço padronizado: a atividade de arbitragem segue regras oficiais do futebol, 
permitindo a padronização dos procedimentos e da forma de execução;  

e) Demanda variável: a quantidade de jogos pode sofrer variações em função do número 
de equipes participantes, fases da competição e eventuais ajustes no calendário;  

f) Baixa complexidade operacional e alta exigência técnica específica: embora não 
envolva grande estrutura operacional, o serviço exige conhecimento técnico, e postura 
profissional adequada;  

g) Necessidade de imparcialidade e credibilidade: a arbitragem deve garantir isonomia 
entre as equipes e segurança na condução das partidas, sendo fator essencial para o bom 
andamento das competições;  

h) Execução sob demanda: os serviços serão solicitados conforme necessidade da 
Administração, não havendo obrigatoriedade de utilização integral da estimativa prevista.  

8.5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

UO: 02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE:  2.095 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

23 
CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 

Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 
Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

 
9 ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  

 
9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 355.302,72 (trezentos e cinquenta e cinco 
mil trezentos e dois reais e setenta e dois centavos). 

 
10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 
11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 
12 DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.6 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração.  

12.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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12.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º.  

12.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

12.12 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

12.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.15 A fiscalização técnica e administrativa poderá ser executada pelo mesmo servidor 
público designado pela autoridade competente, considerando a realidade local e as 
condições de execução do objeto do contrato;  

12.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

12.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

12.18 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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12.19 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.20 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  

12.21 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 

12.22 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
13 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 
13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

13.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CREDENCIAMENTO, sob a forma de contratação paralela, nos 
termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2 REGIME DE EXECUÇÃO 

13.2.1 O regime de execução do contrato será indireta. 

 
13.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

13.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  
13.3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

13.3.1.1.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.3.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

26 
CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 

Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 
Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

13.3.1.1.3 No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

13.3.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 

13.3.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

13.3.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

13.3.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

13.3.1.1.8 Documentos oficiais de identificação dos sócios;  

13.3.1.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 
13.3.1.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.3.1.2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

13.3.1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

13.3.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

13.3.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

13.3.1.2.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
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13.3.1.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 
a empresa for sediada; 

13.3.1.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei 

 
13.3.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
13.3.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 
 
13.3.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
14.3.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
14.3.1.5. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da contratação, por meio de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
14.3.1.6. Comprovação de experiência na prestação de serviços de arbitragem 
esportiva, mediante atestados de capacidade técnica ou documentos equivalentes; 
Indicação da equipe técnica que atuará na execução dos serviços, contendo, no mínimo, 
árbitro principal e assistentes;  
14.3.1.7. Comprovação de que os profissionais possuem conhecimento das regras 
oficiais do futebol e experiência compatível com o objeto. 
 
14.3.1.8.  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
14.3.1.8.1 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

14.3.1.8.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.3.1.8.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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14.3.1.8.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

14.3.1.8.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

14.3.1.8.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  

14.3.1.8.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 

14.3.1.8.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
15. DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO: 

 
15.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

15.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

15.4. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato 

 
16. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 
16.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, para que a administração possa realizar a respectiva;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

29 
CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 

Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 
Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

16.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.2.1 não produzir os resultados acordados, 

16.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

16.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das 
entregas. 

16.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

16.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

16.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  

16.9 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
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16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  

16.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

16.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

16.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17 DO REAJUSTE. 

 
17.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis 

 
18 ALTERAÇÕES DO CONTRATO.  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021.  

18.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  

18.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

18.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.  
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18.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  

18.6 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:  

18.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

18.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

18.6.3 Indenizações e multas.  

 
19 EXTINÇÃO DO CONTRATO  

19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

19.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

19.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
19.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

19.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.3.3 Indenizações e multas. 

19.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

19.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
20 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
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20.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, 
nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste 
comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 

20.2 Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 

20.3  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 
garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

20.4 Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 
legislação 

 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis; 
2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução por período superior ao previsto no subitem 
anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive 
nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

4.  1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). 

v.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

vi.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

21.2.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

21.2.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.2.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.2.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.2.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
21.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

21.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.7  O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante.  

 
22 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
22.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, face a sua desnecessidade para o presente processo. 

 
23 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
23.1. São obrigações da Contratante: 

23.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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23.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

23.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

23.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

23.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021; 

23.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  
24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
24.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

24.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 
validade; 

24.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

24.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 

24.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 

24.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

24.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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24.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 
14.133/2021; 

24.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 
24.2. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21.2.1. A contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da futura contratação, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa;  

21.2.2. A empresa deverá implementar medidas técnicas e administrativas adequadas para 
proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

21.2.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.2.4. Todos os dados pessoais tratados pela empresa deverão ser mantidos em sigilo, 
com acesso restrito apenas aos profissionais que necessitem dessas informações para a 
execução dos serviços contratados. 

21.2.5. A empresa não poderá transferir dados pessoais a terceiros sem a autorização 
prévia e por escrito do município, exceto quando exigido por lei. 

21.2.6. A empresa deverá garantir o atendimento aos direitos dos titulares dos dados, como 
acesso, correção, exclusão e portabilidade dos dados pessoais, conforme previsto na 
LGPD. 

21.2.7. Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares dos dados, a empresa deverá notificar imediatamente o município e adotar todas as 
medidas necessárias para mitigar os efeitos do incidente. 

21.2.8. A empresa deverá permitir auditorias e inspeções pelo município ou por terceiros 
designados, para verificar a conformidade com as obrigações de proteção de dados. 

21.2.9. A empresa deverá garantir que seus colaboradores envolvidos no tratamento de 
dados pessoais recebam treinamento adequado sobre as práticas de proteção de dados e a 
importância da conformidade com a LGPD. 

21.2.10. Ao término do contrato, a empresa deverá devolver ou eliminar todos os 
dados pessoais tratados em nome do município, salvo se houver obrigação legal de 
retenção. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas 
as informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos 
necessários à identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e 
concisa. 
 
Livramento de Nossa Senhora-Ba, 20 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 

JOAQUIM SILVA 
Secretário Municipal de Esporte e lazer 

Decreto de nomeação nº 247/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

 
 
. 
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

PESSOA JURÍDICA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA/BA 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
PESSOA JURÍDICA 
Razão Social: CNPJ: 

Endereço completo: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Representante: Cargo: 
Profissão: CPF: 

R.G: Órgão Expedidor: 

Endereço Residencial: 

Cidade: UF: CEP: 

Banco: Agência: Conta: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Valor por jogo 
01 Arbitro Central R$ 350,00 
02 Assistente-1 R$ 150,00 
03 Assistente-2 R$ 150,00 
04 Arbitro Reserva R$ 150,00 
05 Arbitro Mesário R$ 150,00 
06  Despesas da empresa R$ 125,00 
07  Imposto do INSS-8% R$ 187,92 
08 Alimentação dos árbitros R$ 125,00 
09 Hospedagem dos árbitros R$ 200,00 
10 Lanches dos árbitros R$ 100,00 
11 Deslocamento da arbitragem R$ 749,00 

   VALOR TOTAL DE DESPESAS R$ 2.436,92 
JOGOS DAS SEMIFINAIS E FINAIS 

+30% 
R$ 3.167,96 
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*** Valores com propostas acima do estipulado pelo ente público serão invalidadas, e 
os credenciados não terão seus atos habilitados. 
 
O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu 

CREDENCIAMENTO, conforme Instrumento Convocatório e Regulamento publicado pelo 

Órgão Contratante, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 
b) qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento será informado; 
c) conhece os termos do Instrumento Convocatório de Credenciamento bem assim das 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, 
com as quais concorda; 
d) está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 
e) apresentará anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no 
regulamento do credenciamento devidamente assinada e rubricada para efetivar a inscrição, 
pedindo deferimento. 
. 
 
. 
 
xxxxxxxxxxxxx, Data: . 
 
 

 
 

------------------------------------------------------------------------------- 
          Assinatura/Responsável  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2026 

RAZÃO SOCIAL:  _______________________________ CNPJ n.º _________, 
sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou 
procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________,  para fins de 
participação no Credenciamento Público n.º 007/2026 a empresa até a presente data: 

DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de 
qualquer trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não 
tem grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, 
cônjuge ou companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente. 
DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios 
da empresa contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes 
políticos na espera federal, estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau. 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a executar os serviços de qualidade, sob as penas da Lei. 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 

41 
CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 

Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 
Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 630/2026 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2026 
CONTRATO Nº _____/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA, ESTADO DA 
BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Dom Hélio Paschoal, 
nº 94, Centro, Livramento de Nossa Senhora, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.674.817/0001-97, 
neste ato, representada pela Prefeita Municipal, Sra. XXX, CPF nº XXX, RG nº XXX, 
SSP/BA, residente e domiciliada nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e a empresa 
Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx 
Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) 
Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de Identidade nº 0000000, XXX/XX e 
inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e domiciliado a Rua XXXXX nº00, 
Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições 
que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de 
arbitragem em campeonatos rurais de futebol de campo, promovidos pelo Município de 
Livramento de Nossa Senhora/BA, visando atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, assegurando a regularidade, imparcialidade e qualidade na condução 
das partidas esportivas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
2.1. O credenciamento de que trata este CONTRATO obedece ao estabelecido na Lei para 
profissionais e prestadores de serviços por prazo determinado, bem como fica reconhecida 
a situação de inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput, do art. 74 e demais 
dispositivos aplicáveis, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: 
3.1. O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 
de xxxx de 0000. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: 
4.1. O valor a ser pago pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes do 
Anexo I, sendo durante toda a vigência deste instrumento, fixo e irreajustável. 

Jogos Local Horário 

Valor por jogo: R$ ......... (................). Valor total dos jogos R$ ....... (..................). 
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 30º (trigésimo) dia após as 
apresentações; 
5.2. O Contratado deverá emitir nota fiscal de prestação do serviço e apresentar as 
certidões negativas de débitos federais, estaduais, municipais e trabalhistas. 
5.3. O Contratado não poderá cobrar qualquer complementação de valores dos serviços 
prestados, relativos à alimentação, transporte e outros; 
5.4. A Contratante, através de sua administração não se responsabilizará, em hipótese 
alguma pelos atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, 
financeira, trabalhista ou outras, realizados pelo contratado para fins de cumprimento deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços com base no Edital 
de Chamamento Público Nº. 007/2026 correrão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

UO: 02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE:  2.095 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DO PREÇO: 
7.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES: 
8.1. DA CONTRATADA: 
8.1.1. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer 
cláusulas ou condições estabelecidas em contrato; 
8.1.2. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, para 
seus empregados/técnicos envolvidos na prestação dos serviços; 
8.1.3. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
8.1.4. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique a execução do contrato. 
8.1.5. Facilitar a fiscalização na execução do serviço em que a CONTRATANTE, julgar 
necessário; 
8.1.6. A locomoção para os locais de execução do serviço é de inteira responsabilidade dos 
contratados; 
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8.1.7. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação; 
8.1.8. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato. 
 
8.2. DA CONTRATANTE: 
 
8.2.1. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 30º (trigésimo) dia após as 
apresentações; 
8.2.2. Informar a empresa a data, horário e condições de realização dos jogos prazo não 
inferior a 02 dias; 
8.2.3. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados; 
8.2.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do serviço prestado; 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO: 
9.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 
9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 
art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato. 
9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA  DÉCIMA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a 
“CONTRATADA” ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
inadimplência total ou parcial do Contrato, ou no caso de rescisão administrativa por ato de 
sua responsabilidade; 
10.1.3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na prestação do objeto contratado, 
sem justificativa aceita pela Administração, calculada sobre o valor do contrato, até o 5.º 
(quinto) dia útil, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 10.1.2 desta Cláusula; 
10.1.4. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de 
até 03 (três) anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria autarquia; e, 
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE em 
função da natureza e gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência. 
10.2. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém, moratório, 



 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
 

44 
CNPJ Nº: 13.674.817/0001-97 

Praça Dom Hélio Paschoal, 94 – Centro. 
Livramento de Nossa Senhora – Ba – CEP.: 46.140-000. Fone: (77) 3444-2900 

e consequentemente o pagamento delas não exime a “CONTRATADA” da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
“CONTRATANTE”. 
10.3. As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, 
nem o direito que assiste à “CONTRATANTE" de ressarcir-se das perdas e danos que vier a 
sofrer. 
10.4. Os valores básicos das multas, notificadas pela “CONTRATANTE”, serão descontados 
através documentos emitidos pela autarquia. 
10.5. Enquanto a “CONTRATADA” não cumprir as condições contratuais estabelecidas, a 
“CONTRATANTE" reterá seus pagamentos e garantias contratuais. 
10.6. Caso a “CONTRATADA” descumpra com a obrigação avençada neste instrumento, a 
mesma deverá restituir os valores pagos, acrescidos das cominações legais descritas no 
item 10.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 
11.1. A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços executados e em 
execução pelo CREDENCIADO, podendo rejeitá-los quando estiverem fora das 
especificações, devendo se refeito sem ônus à CONTRATANTE. 
11.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, o local de 
trabalho do CREDENCIADO, bem como seus equipamentos de trabalho, devendo esta 
fornecer todas as informações necessárias ao CONTRATANTE, bem como permitir a 
fiscalização em seu estabelecimento e equipamentos, quando esta julgar pertinente. 
11.3. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor deste 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO: 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
15.1. Os serviços prestados por profissionais autônomos, não gerando qualquer tipo de 
vínculo empregatício, estando sujeito unicamente à necessidade e interesse da 
Administração Pública. 
 
15.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO: 
16.1. As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Livramento de 
Nossa Senhora, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
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privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 
Livramento de Nossa senhora, 00 de XXXX de 0000. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ___________________________ 

CPF:____________________________          CPF:_________________________ 
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